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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº  384/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto nº 26.683/2017, tendo                      
em vista o que consta no Sequencial nº  2 – 8173/2017, resolve:

Art. 1º Designar o servidor municipal CARLOS ALBERTO 
GUIMARÃES, lotado na SEMUS, para acompanhamento 
e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato, 
conforme descrito abaixo.

CONTRATO LOCADOR OBJETO PROT. Nº

LOCAÇÃO  

Nº 178/2015

02/10/2015

 

JOSE BERMOND 

E S/M JURANDIR 

ELOISA PEREIRA 

BERMOND
 

Locação de imóvel urbano 
situado na Avenida Aristides 
Campos, com fundos para a 
Rua João Lesqueves, Bairro 

Nova Brasília, no Município de 
Cachoeiro de Itapemirim-ES, 

consoante matrícula n° 0162, do 
Cartório do 1º Ofício de Registro 
Civil e Tabelionato da Comarca 

de Cachoeiro de Itapemirim 
ES, destinado à instalação e 

funcionamento do Almoxarifado 
da Secretaria Municipal de Saúde

51 - 13.790/2015

Art. 2º Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº 215/2017 que designou a servidora municipal MARÍLIA DA 
CONCEIÇÃO MARTINS para fiscalização do referido Contrato.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de maio de 2017.

LUIZ CARLOS BINDACO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº  396/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto nº 26.683/2017, 

RESOLVE:

Designar a servidora municipal DULCE LEA CARVALHO 
MUZZY WANIS, lotada na SEMUS, para acompanhamento 
e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato, 
conforme descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROT. Nº

Nº 057/2017
24/05/2017

 REGINA VIEIRA 
PRODUÇÕES - ME 

Fornecimento de alimentação 
preparada destinada a atender 
as necessidades do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, 

conforme quantitativo, 
especificações e condições 

constantes do Edital de Pregão 
Presencial nº 51 – 019/2016

51 – 6341/2016
51 – 10.735/2017
38 – 5514/2016

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de maio de 2017.

LUIZ CARLOS BINDACO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº  397/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS 
FIRMADOS NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto nº 26.683/2017, 

RESOLVE:

Designar a servidora municipal LUCIANA DE SOUZA FELIX 
CATERINGUE, lotada na SEMUS, para acompanhamento e 
fiscalização da execução dos serviços constantes nos Contratos, 
conforme descritos abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROT. Nº

Nº 058/2017
24/05/2017

 REGINA VIEIRA 
PRODUÇÕES - ME 

Fornecimento de alimentação 
preparada destinada a atender 
as necessidades do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, 

conforme quantitativo, 
especificações e condições 

constantes do Edital de Pregão 
Presencial nº 51 – 019/2016.

51 – 6341/2016
51 – 10.736/2017
38 – 5514/2016



PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

JONAS NOGUEIRA DIAS JUNIOR
Vice – Prefeito
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Nº 059/2017

24/05/2017

 

MIX LANCHES 
E COFFE BREAK 

EIRELI - ME

Fornecimento de alimentação 
preparada destinada a atender 
as necessidades do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim 

, conforme quantitativo, 
especificações e condições 

constantes do Edital de Pregão 
Presencial nº 51 – 019/2016 

51 – 6341/2016
51 – 10.734/2017
38 – 5514/2016

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de maio de 2017.

LUIZ CARLOS BINDACO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº  423/2017

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS INTERNOS, do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº.                           
1 – 11.772/2017,  

RESOLVE: 

Considerar autorizado à servidora municipal VERA LUCIA LUNZ 
DEBONA, Auditor Fiscal de Obras, lotada na SEMDURB, vinte 
e cinco por cento (25%) de acréscimo no valor do vencimento do 
cargo de que é ocupante a título de                                   gratificação 
assiduidade, em caráter permanente, referente ao                    Decênio 
2007/2017, a partir de 30 de abril de 2017, nos termos dos Artigos 
75, 76 e 148, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de junho de 2017

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº  426/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO TERMO DE 
PERMISSÃO DE USO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº. 26.690/2017, 

RESOLVE:

Designar o servidor municipal WELINGTON PEREIRA 
GOMES, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento - SEMAG, para acompanhamento e fiscalização 
da execução do serviço constante no Termo de Permissão de Uso 
abaixo mencionado.

 TERMO DE 

PERMISSÃO 

DE USO

PERMISSIONÁRIA OBJETO PROT. Nº

Nº 003/2017
01/06/2017

ANTONIO  CARLOS 
GONÇALVES

 Permitir, de forma onerosa 

e a título precário, o uso 

do BOX 11 do Mercado 

Municipal Quincas Leão, 

situado na Rua Bernardo 

Horta, nº 312, Guandu, 
Nesta Cidade 

1 – 36.100/2016

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de junho de 2017.

ROBERTSON VALLADÃO DE AZEREDO
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

PORTARIA Nº 429/2017

DISPÕE SOBRE PROMOÇÃO HORIZONTAL  DE 
SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS INTERNOS, do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017,  
tendo em vista o que consta de processo protocolizado sob o nº 
34.642/2016, 

RESOLVE: 

Considerar autorizado a avaliação da servidora municipal abaixo 
mencionada, para fins de PROMOÇÃO HORIZONTAL nos 
termos do Artigo 25, da Lei nº 6.095, de 07 de abril de 2008 e 
Decreto  nº  26.444, de 16 de setembro de 2016. 

NOME CARGO/
LOTAÇÃO BIÊNIO PROMOVIDA 

PARA LETRA
A PARTIR 

DE 

BÁRBARA 
WANGESTEL 
MARTINS DE 

OLIVEIRA

Agente de Serviços 
de Educação

SEME

2011/2013 C 23/03/2013

2013/2015 D 23/03/2015

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de junho de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos
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PORTARIA Nº 430/2017

DISPÕE SOBRE PROMOÇÃO HORIZONTAL  DE 
SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS INTERNOS, do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017,  
tendo em vista o que consta de processo protocolizado sob o nº 
2862/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Considerar autorizado a avaliação da servidora municipal 
abaixo mencionada, para fins de PROMOÇÃO HORIZONTAL 
nos termos do Artigo 25, da Lei nº 6.095, de 07 de abril de 2008 e 
Decreto  nº  26.444, de 16 de setembro de 2016. 

NOME CARGO/LOTAÇÃO BIÊNIO PROMOVIDA 
PARA LETRA

A PARTIR 
DE 

KEILA DE 
OLIVEIRA 

VALORY GOMES

Professor PEB-B V
SEME

2012/2014 I 03/04/2014

2014/2016 J 03/04/2016

Art. 2º Tornar sem efeito a avaliação da referida servidora 
realizada através da Portaria nº. 029/2017.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de junho de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 439/2017
                                               
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 
DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no           uso 
de suas atribuições legais, delegadas através dos Decretos nºs. 
15.656/2005 e 26.683/2017

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Educação Permanente em Saúde 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeiro de 
Itapemirim, em conformidade com o que estabelece o Art. 3ª do 
Decreto Municipal nº 26.992, de 05 de junho de 2017, com os 
ocupantes descritos abaixo:

Nome Representatividade Função

Horminda Gonçaves Neta Grifo Rezende Atenção Primária Coordenador
Márcia Alves Fardim Novaes Assistência em Saúde Membro
Gustavo Tosta Vieira da Pureza Vigilância em Saúde Membro
Érica Marcolan Curcio Auditoria, Controle e Avaliação Membro
Valdir Rodrigues Franco Conselho Municipal de Saúde Membro

Parágrafo único. As atribuições e competências da Comissão de 
Educação Permanente em Saúde estão estabelecidas no Decreto 
Municipal nº 26.992, de 05/06/2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de junho de 2017.

LUIZ CARLOS BINDACO
Secretário Municipal de Saúde

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

PORTARIA Nº 174/2017.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDOR 
COMISSIONADO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

1º - Conceder Licença, nos termos do art. 79, I, da Lei 4009/94, 
às Servidoras Comissionadas, abaixo, conforme requerimentos 
protocolados nesta Casa:

Nome Cargo Total 
Dias Data Início Data Final

Lubiana do Nascimento 
Bucker

Assessor de Gabinete 
Parlamentar 01 05/06/2017 05/06/2017

Vera Lúcia Marinato Assessor de Gabinete 
Parlamentar 02 05/06/2017 06/06/2017

2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de junho de 2017.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

POSTO DE MOLAS CACHOEIRO LTDA EPP, CNPJ Nº 
05.991.391/0001-77 torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMA a Licença de Operação – 
LO Nº 076/2014, válida até 04 de maio de 2018, atividade (5.10) 
– Reparação, retifica ou manutenção de maquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e mecânicos diversos, inclusive motores 
automotivos, com ou sem pintura por aspersão, incluindo oficinas 
mecânicas. Localiza à Rod. Engenheiro Fabiano Vivácqua, BR 
482, s/nº, Central Parque, Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

                                                         NF: 3407

 COMUNICADO

JOSÉ ALFREDO FRIGULHA SIEIRO, CNPJ nº 
21.659.111/0001-84, torna público que REQUEREU a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA a Licença Prévia – LP, 
Licença de Instalação – LI e Licença de Operação - LO, por meio 
do protocolo N° 21436/2016, para a atividade (24.03) – Lavagem 
de veículos com ou sem rampa ou fosso. Localizada na Rua Santa 
Luzia, nº 13 a 15, bairro Amarelo, Cachoeiro de Itapemirim, ES.

    NF: 3408



  Cachoeiro de Itapemirim (ES), quarta-feira, 07 de junho de  2017                                           DOM nº 5354 Página 4

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI

w
 w

 w
 . 

c 
a 

c 
h

 o
 e

 i 
r o

 . 
e 

s 
. g

 o
 v

 . 
b 

r
Po

d
e 

en
tr

ar
 q

u
e 

a 
ca

sa
 é

 s
u

a
SE

C
R

E
T

A
R

IA
S

N
es

ta
 p

ág
in

a 
vo

cê
 a

ce
ss

a 
as

 s
ec

re
ta

ria
s 

da
 P

re
fe

i-
tu

ra
 e

 o
s 

G
ab

in
et

es
 d

o 
Pr

ef
ei

to
 e

 V
ic

e-
Pr

ef
ei

to
.

N
O

T
ÍC

IA
S

A
s 

m
el

h
or

es
 n

ot
íc

ia
s 

so
br

e 
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 M

u
n

ic
ip

al
. 

C
âm

ar
a 

M
u

n
ic

ip
al

 e
 d

a 
ci

da
de

.

FA
LE

 C
O

M
 O

 P
R

E
FE

IT
O

U
m

 c
an

al
 d

ire
to

 p
ar

a 
vo

cê
 f

al
ar

 c
om

 o
 n

os
so

 P
re

-
fe

ito
 M

u
n

ic
ip

al
.

E
D

IT
A

IS
A

qu
i v

oc
ê 

co
m

o 
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 fa

z 
as

 s
u

as
 c

om
pr

as
 e

 
co

n
tr

at
a 

se
u

s 
se

rv
iç

os
.

A
C

O
N

T
E

C
E

 E
M

 C
A

C
H

O
E

IR
O

In
fo

rm
am

os
 s

ob
re

 e
ve

n
to

s 
e 

di
ca

s 
im

po
rt

an
te

s.
A

T
E

N
D

IM
E

N
T

O
 A

O
 P

Ú
B

LI
C

O
C

on
ta

s 
Pú

bl
ic

as
, l

ic
ita

çõ
es

, p
ro

ce
ss

os
 e

 s
er

vi
ço

s.

IN
D

IC
A

D
O

R
E

S 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
S

A
qu

i v
oc

ê 
en

co
n

tr
a 

da
do

s 
n

u
m

ér
ic

os
 s

ob
re

 s
aú

de
, 

ed
u

ca
çã

o,
 fi

n
an

ça
s, 

di
st

rib
u

iç
ão

 d
e 

re
n

da
s 

e 
po

pu
-

la
çã

o.

H
IS

T
Ó

R
IA

 E
 P

E
R

SO
N

A
LI

D
A

D
E

S
H

ist
ór

ia
 d

o 
m

u
n

ic
íp

io
, M

on
u

m
en

to
s H

ist
ór

ic
os

 e
 P

er
-

so
n

al
id

ad
es

 P
ol

íti
ca

s, 
A

rt
íst

ic
as

, P
io

n
ei

ro
s 

e 
M

u
lh

er
es

 
qu

e 
aj

u
da

ra
m

 a
 fa

ze
r a

 h
ist

ór
ia

 d
a 

n
os

sa
 c

id
ad

e.

SE
R

V
IÇ

O
S

Pa
ra

 v
oc

ê 
en

co
n

tr
ar

 f
ac

ilm
en

te
 t

od
os

 o
s 

se
rv

iç
os

 
of

er
ec

id
os

 p
el

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

.

D
O

W
N

LO
A

D
S

N
es

ta
 p

ág
in

a 
vo

cê
 c

on
se

g
u

e 
ac

es
sa

r L
ei

s, 
D

ec
re

to
s, 

Po
rt

ar
ia

s, 
Ó

rg
ão

s 
e 

D
iá

rio
s 

O
fic

ia
is 

do
 M

u
n

ic
íp

io
.

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 C
A

C
H

O
E

IR
O

 D
E

 I
T

A
P

E
M

IR
IM


